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Temas repetitivos do STJ em 2025: 

teses com efeitos em relações de 

trabalho, previdência e SST 
Em 2025, o STJ (Superior Tribunal de Justiça) fixou 

teses em recursos repetitivos com efeitos em relações 

de trabalho, previdência e SST, além de repercussões 

relevantes para a previsibilidade de custos e para a 

organização de rotinas de conformidade. 

A seguir, foram consolidados os Temas 1.342, 1.290, 

1.090, 1.291, 1.238, 1.124 e 1.178 apresentando a tese 

firmada e a respectiva implicação prática para o setor 

produtivo. 

Saiba mais neste RT Informa! 

Tema 1.342 – Remuneração e contrato de aprendizagem 

REsp 2.191.479/SP, publicado em 19/08/2025 

Questão submetida a julgamento: Definir se a remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 

da CLT) integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, inclusive as adicionais Contribuição 

do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e 

as contribuições a terceiros. 

Tese firmada: “A remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT) integra a base de 

cálculo da contribuição previdenciária patronal, da Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade 

Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e das contribuições a terceiros.” 

    Em 2025, o STJ fixou teses em recursos 

repetitivos, com efeitos em relações de trabalho, 

previdência e SST. Nos termos dos arts. 1.036 a 

1.041 do CPC, a tese firmada em recurso 

representativo orienta o julgamento dos demais 

processos sobre o mesmo tema, conferindo 

uniformidade e previsibilidade. 
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      Na prática: remuneração do aprendiz integra a base de cálculo das contribuições incidentes sobre a folha, 

inclusive as parcelas relacionadas ao financiamento de riscos do trabalho e às contribuições destinadas a 

terceiros. Assim, a decisão traz aumento de custos relativamente à contratação de aprendizes.  

Tema 1.290 – Empregadas gestantes e COVID-19 

REsp 2.160.674/RS, publicado em 14/02/2025 

Questão submetida a julgamento: a) decidir sobre a legitimidade passiva ad causam (se do INSS ou da Fazenda 

Nacional) nas ações em que empregadores pretendem reaver valores pagos a empregadas gestantes durante 

a pandemia de Covid-19; b) definir se é possível enquadrar como salário-maternidade a remuneração de 

empregadas gestantes que foram afastadas do trabalho presencial durante o período da pandemia de Covid-

19, nos termos da Lei n. 14.151/2021, a fim de autorizar restituição ou compensação tributária desta verba com 

tributos devidos pelo empregador. 

Tese firmada: a) Nas ações em que empregadores buscam recuperar valores pagos a empregadas gestantes 

afastadas do trabalho durante a pandemia de COVID-19, a legitimidade passiva ad causam recai sobre a Fazenda 

Nacional, e não sobre o INSS; b) Os valores pagos às empregadas gestantes afastadas, inclusive às que não 

puderam trabalhar remotamente, durante a emergência de saúde pública da pandemia de COVID-19, possuem 

natureza jurídica de remuneração regular, a cargo do empregador, não se configurando como salário-

maternidade para fins de compensação. 

      Na prática: os valores pagos durante o afastamento da gestante, quando não houve teletrabalho, não 

devem ser tratados como salário-maternidade para compensação automática. O empregador que custeou 

esse afastamento não pode buscar compensar com tributos devidos. 

Tema 1.090 – Anotação de uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI) eficaz no Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP) 

REsp 2.082.072/RS, publicado em 22/04/2025 

Questão submetida a julgamento: 1) Saber se a anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) 

quanto ao uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI) eficaz comprova o afastamento da nocividade da 

exposição aos agentes químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física.2) Saber a qual das partes compete o ônus da prova da eficácia do Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), em caso de contestação judicial da anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP). 

Tese firmada:  I - A informação no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a existência de equipamento 

de proteção individual (EPI) descaracteriza, em princípio, o tempo especial, ressalvadas as hipóteses excepcionais 

nas quais, mesmo diante da comprovada proteção, o direito à contagem especial é reconhecido. II - Incumbe 

ao autor da ação previdenciária o ônus de comprovar: (i) a ausência de adequação ao risco da atividade; (ii) a 

inexistência ou irregularidade do certificado de conformidade; (iii) o descumprimento das normas de 

manutenção, substituição e higienização; (iv) a ausência ou insuficiência de orientação e treinamento sobre o 

uso adequado, guarda e conservação; ou (v) qualquer outro motivo capaz de conduzir à conclusão da ineficácia 

do EPI. III - Se a valoração da prova concluir pela presença de divergência ou de dúvida sobre a real eficácia do 

EPI, a conclusão deverá ser favorável ao autor. 

      Na prática: quando o PPP registra que o EPI era eficaz, o tempo especial fica afastado como regra. Para 

reverter essa conclusão, a prova passa a se concentrar em demonstrar falhas concretas do EPI (por exemplo, 
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inadequação ao risco, certificado inexistente/irregular, falta de manutenção/substituição/higienização, ausência 

de treinamento ou orientação). Se, ao final, permanecer dúvida real sobre a eficácia do EPI, a conclusão deve 

ser favorável ao segurado. Assim, a decisão trouxe segurança jurídica relativamente à documentação preenchida 

pelo empregador. 

Tema 1.291 – Reconhecimento como especial da atividade exercida pelo contribuinte individual não 

cooperado 

REsp 2.163.429/RS, publicado em 18/09/2025 

Questão submetida a julgamento: Definir se há possibilidade de reconhecimento, como especial, da atividade 

exercida pelo contribuinte individual não cooperado após 29/04/1995, à luz do disposto no art. 22, II, da Lei 

n. 8.212/1991 e nos arts. 11, V, "h", 14, I, parágrafo único, 57, caput, §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, e 58, caput, §§ 1º e 

2º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Tese firmada: “a) O contribuinte individual não cooperado tem direito ao reconhecimento de tempo de 

atividade especial exercido após a Lei n. 9.032/95, desde que comprove a exposição a agentes nocivos. b) A 

exigência de comprovação da atividade especial por formulário emitido por empresa não se aplica a 

contribuintes individuais.”. 

 

      Na prática: reconhece-se a possibilidade de tempo especial para contribuinte individual não cooperado 

após a Lei 9.032/95, desde que comprovada a exposição a agentes nocivos; e a comprovação não depende, 

como requisito, de formulário emitido por empresa. 

Tema 1.238 – Aviso prévio indenizado 

REsp 2.068.311/RS, publicado em 17/02/2025  

Questão submetida a julgamento: Decidir sobre a possibilidade de cômputo do aviso prévio indenizado 

como tempo de serviço para fins previdenciários. 

 

Tese firmada: “Não é possível o cômputo do período de aviso prévio indenizado como tempo de serviço 

para fins previdenciários.”. 

 

      Na prática: o período do aviso prévio indenizado não pode ser contado como tempo de serviço para fins 

previdenciários.  

Tema 1.124 – Interesse de agir e INSS 

REsp 1.913.152/SP, publicado em 06/11/2025 

Questão submetida a julgamento: Caso superada a ausência do interesse de agir, definir o termo inicial dos 

efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova 

não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da data do requerimento administrativo ou da 

citação da autarquia previdenciária. 

 

Tese firmada:  

1) Configuração do interesse de agir para a propositura da ação judicial previdenciária: 
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1.1) O segurado deve apresentar requerimento administrativo apto, ou seja, com documentação 

minimamente suficiente para viabilizar a compreensão e a análise do requerimento. 

 

1.2) A apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admissão ("indeferimento forçado") pode 

levar ao indeferimento imediato por parte do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

1.3) O indeferimento de requerimento administrativo por falta de documentação mínima, configurando 

indeferimento forçado, ou a omissão do segurado na complementação da documentação após ser intimado, 

impede o reconhecimento do interesse de agir do segurado; ao reunir a documentação necessária, o 

segurado deverá apresentar novo requerimento administrativo. 

 

1.4) Quando o requerimento administrativo for acompanhado de documentação apta ao seu conhecimento, 

porém insuficiente à concessão do benefício, o INSS tem o dever legal de intimar o segurado a complementar 

a documentação ou a prova, por carta de exigência ou outro meio idôneo. Caso o INSS não o faça, o interesse 

de agir estará configurado. 

 

1.5) Sempre caberá a análise fundamentada, pelo juiz, sobre se houve ou não desídia do segurado na 

apresentação de documentos ou de provas de seu alegado direito ou, por outro lado, se ocorreu uma ação 

não colaborativa do INSS ao deixar de oportunizar ao segurado a complementação da documentação ou a 

produção de prova.  

 

1.6) O interesse de agir do segurado se configura quando este levar a juízo os mesmos fatos e as mesmas 

provas que levou ao processo administrativo. Se desejar apresentar novos documentos ou arguir novos fatos 

para pleitear seu benefício, deverá apresentar novo requerimento administrativo (Tema 350/STF). A ação 

judicial proposta nessas condições deve ser extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir. 

A exceção a este tópico ocorrerá apenas quando o segurado apresentar em juízo documentos tidos pelo juiz 

como não essenciais, mas complementares ou em reforço à prova já apresentada na via administrativa e 

considerada pelo juiz como apta, por si só, a levar à concessão do benefício. 

 

2) Data do início do benefício e seus efeitos financeiros: 

 

2.1) Configurado o interesse de agir, por serem levados a juízo os mesmos fatos e mesmas provas 

apresentadas ao INSS no processo administrativo, em caso de procedência da ação o magistrado fixará a 

Data do Início do Benefício (DIB) na Data de Entrada do Requerimento (DER), se entender que os requisitos 

já estariam preenchidos quando da apresentação do requerimento administrativo, a partir da análise da prova 

produzida no processo administrativo ou da prova produzida em juízo que confirme o conjunto probatório 

do processo administrativo. Se entender que os requisitos foram preenchidos depois, fixará a DIB na data do 

preenchimento posterior dos requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 

 

2.2) Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas com instrução deficiente, deixar de 

oportunizar a complementação da prova, quando tinha a obrigação de fazê-lo, e a prova for levada a juízo 

pelo segurado ou produzida em juízo, o magistrado poderá fixar a Data do Início do Benefício na Data da 

Entrada do Requerimento Administrativo, quando entender que o segurado já faria jus ao benefício na DER, 
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ou em data posterior em que os requisitos para o benefício teriam sido cumpridos, ainda que anterior à 

citação, reafirmando a DER nos termos do Tema 995/STJ. 

 

2.3) Quando presente o interesse de agir e for apresentada prova somente em juízo, não levada ao 

conhecimento do INSS na via administrativa porque surgida após a propositura da ação ou por comprovada 

impossibilidade material (como por exemplo uma perícia judicial que reconheça atividade especial, um Perfil 

Profissiográfico Previdenciário novo ou Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, o 

reconhecimento de vínculo ou de trabalho rural a partir de prova surgida após a propositura da ação), o juiz 

fixará a Data do Início do Benefício na citação válida ou na data posterior em que preenchidos os requisitos, 

nos termos do Tema 995/STJ. 

 

2.4) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores aos cinco últimos anos 

contados da propositura da ação. 

 

      Na prática: o pedido no INSS precisa ser apto e com documentação mínima; indeferimento por falta do 

mínimo (“indeferimento forçado”) ou falta de complementação após intimação impede o interesse de agir. A 

DIB e os efeitos financeiros dependem do que foi levado ao INSS e de situações como falta de exigência 

administrativa ou prova produzida apenas em juízo. 

Tema 1.178 – Critérios objetivos para aferição da hipossuficiência1   

REsp 1.988.687/RJ, acórdão ainda não publicado 

Questão submetida a julgamento: Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para aferição da 

hipossuficiência na apreciação do pedido de gratuidade de justiça formulado por pessoa natural, levando em 

conta as disposições dos arts. 98 e 99, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Tese firmada:  i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato da gratuidade judiciária 

requerida por pessoa natural; ii) Verificada a existência nos autos de elementos aptos a afastara presunção de 

hipossuficiência econômica da pessoa natural, o juiz deverá determinar ao requerente a comprovação de sua 

condição, indicando de modo preciso as razões que justificam tal afastamento, nos termos do art. 99, § 2º, do 

CPC; iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo magistrado pode ser realizada em caráter 

meramente suplementar e desde que não sirva como fundamento exclusivo para o indeferimento do pedido de 

gratuidade. 

      Na prática: não se admite indeferimento imediato de gratuidade com base apenas em critérios objetivos. 

Havendo elementos que afastem a presunção de hipossuficiência, o juiz deve determinar a comprovação, 

indicando de forma precisa as razões; após a diligência, parâmetros objetivos podem ser usados apenas de 

forma suplementar, não como fundamento exclusivo. 

 

 

 
1 A tese, fixada no âmbito do processo civil, não é automaticamente aplicável aos processos trabalhistas, mas pode servir como 

parâmetro ou reforço argumentativo. 
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